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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
Segurança Pública
Portaria nº 208 /2005/SSP   Em, 23 / 02 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo  158 da Lei nº 4.273/81, de 21 de Agosto de 1981,

RESOLVE determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos Delegados de
Polícia Civil, GPC-601, Drs. IRISMAR SILVA DE ARAÚJO,  Presidente, matrícula nº
133.151-5, GILSON FERNANDES DE BRITO, matrícula nº 076.511-2, e SEVERINO DE
SOUSA SILVA, matrícula nº 076.554-6, Coordenador Central Judiciário desta Pasta, como
Membros, a fim de apurar a responsabilidade da servidora MARIA DO CARMO CORREIA,
Agente de Investigação, matrícula nº 138.426-1, lotada nesta Secretaria, pelos fatos apu-
rados na Sindicância Administrativa nº 01/2004/CRJ/5ª SRPC/SSP, dando conta de que a
referida policial vem agindo com o comportamento incompatível com a função que exerce,
procurando impedir que pessoas presas dêem preferência aos trabalhos Advocatícios, indicando
Advogados para atendimento dos mesmos, estando portanto passível de sofrer reprimendas
disciplinares constantes no  Artigo 131, Incisos LII, combinado com o Artigo 149, Inciso
X,  todos da Lei 4.273/81(Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado da Paraíba),
devendo a Comissão Processante ora designada, facultar ao servidor acusado, os Direitos e
Garantias Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, podendo ainda oferecer em seu
favor, todas as provas admitidas em Direito, de conformidade com o Artigo 5º Inciso LV da
Constituição Federal, e demais preceitos em vigor.
Publicado no Diário Oficial de 26.02.2005
Republicado por incorreção

 Portaria nº 211 /2005/SSP       J. Pessoa, 28 de fevereiro 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelos Artigos 131 e 134 da Lei Complementar nº 58, de 30/12/2003,

RESOLVE determinar a instauração de Inquérito Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Inquérito-CPI desta Secretaria, composta pelo Procurador do
Estado, Dr. Marcos de Assis Holmes  Madruga,  matrícula nº 070.550-1, como Presidente,
Carlos Alberto do Nascimento Silva, matrícula nº 061.097-6, e Ricardo Mesquita Quirino,
matrícula nº 076.485-0, como Membros, a fim de apurar a responsabilidade do servidor JOSILDO
ANTONIO DE O. FRANCA, Agente Administrativo, matrícula nº 89.814-7, lotado nesta
Secretaria, por haver faltado ao expediente na Delegacia de polícia de Juarez Távora: (30) trinta
dias do mês de Novembro/2004, (31) trinta e um dias do mês de Dezembro/2004 mais (31) trinta
e um dias no mês de Janeiro de 2005, caracterizando-se Abandono de Cargo, configurando
transgressão disciplinar  tipificada nos Artigos 106, Inciso X, 120, Inciso II e 126 Caput, do
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO, Lei Complementar nº
58/2003, conforme comunicação constante do Ofício 089/SRH/SSP, datado de 28.02.2005, de-
vendo a Comissão Processante, observar o que determina o Artigo 5º Inciso LV da Constitui-
ção Federal, no que se refere à Defesa Plena e do Contraditório, facultando-se ainda ao servidor
ora acusado, apresentar todos os meios de provas admitidas em Direito.

 Portaria nº  212 /2005/SSP           Em, 28 De Fevereiro de 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, usando
das atribuições que lhe são conferida pelo Artigo  158 da Lei nº 4.273/81, de 21 de
Agosto de 1981, e tendo em vista a decisão proferida na Sindicância Adminis-
trat iva nº 022/2001 da CCJ/SSP/PB,

RESOLVE:
I  - Revogar as Portarias números 891/2003, publicada no Diário Oficial de 03/

09/2003  e 1077/2003/SSP, de 14/11/2003, publicada no Diário Oficial de 19/11/2003,
II - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a cargo da

Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos Delegados de Polícia Civil,
GPC-601, Drs. IRISMAR SILVA DE ARAÚJO,  Presidente, matrícula nº 133.151-5, GILSON
FERNANDES DE BRITO, matrícula nº 076.511-2, e SEVERINO DE SOUSA SILVA, matrí-
cula nº 076.554-6, Coordenador Central Judiciário desta Pasta, como Membros, a fim de
apurar a responsabilidade do servidor ARIOSVALDO PEREIRA DAS CHAGAS, Agente de
Investigação, matrícula nº 096.437-9, lotado nesta Secretaria, nos fatos que ensejaram a
instauração da Sindicância acima referida, que apurou denúncias formuladas por Adriana Caval-
cante Lucena, dando conta do envolvimento do acusado no Crime de Homicídio, que teve
como vítima o seu companheiro, de nome José Wagner do Monte Costa, fato ocorrido na
cidade de Campina Grande/PB, em data de 01/08/2000, na Rua Tavares Cavalcante nº 306
Centro, encontrando-se, portanto passível de sofrer reprimendas disciplinares pela prática das
infrações constantes no Artigo 131, Incisos VIII(Praticar ato que importe em escândalo
ou que concorra para comprometer a função policial); IX(Receber propinas, comissões,
presentes ou auferir vantagens e proveitos pessoais de qualquer espécie e sob qual-
quer pretexto, em razão das atribuições que exerce) e LX (Cobrar carceragem, custas,
emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha apoio em Lei), combinado com
Artigo 149, Inciso X, todos da Lei 4.273/81(Estatuto da Polícia Civil de Carreira do
Estado), devendo a Comissão Processante ora designada, facultar ao servidor acusado, os direitos
e garantias Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, de conformidade com o Artigo
5º Inciso LV da Constituição Federal, podendo ainda oferecer em seu favor todas as provas
admitidas em Direito, e demais preceitos em vigor.

Portaria nº  213 /2005/SSP           Em 24 de Fevereiro  de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 153, da Lei nº 4.273, de 21 de agosto de 1981 e,
tendo em vista a decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2005/CPD, da

Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria,
RESOLVE aplicar a pena disciplinar de 05 (cinco) dias de suspensão ao servi-

dor JOSÉ CARLOS BATISTA DE ARAÚJO , Agente de Investigação, Código GPC-608, matrí-
cula nº 138.468-6, lotado nesta  Secretaria, por infringência do disposto no artigo 131, inciso
XXIX, do ESTATUTO DA POLÍCIA CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO, Lei nº 4.273/81,
conforme ficou constatado pelo Processo Administrativo Disciplinar acima especificado, da
Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria.

Portaria nº 214 /2005/SSP     Em, 24 / 02 /2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 131 e 134 da Lei Complementar nº 58, de
30/12/2003, (Regime Jurídico dos Servidores Público Civis do Estado da Paraíba),

RESOLVE determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Inquérito-CPI desta Secretaria, composta pelo Procurador do
Estado, MARCOS DE ASSIS HOLME MADRUGA,  Presidente, matrícula nº 070.550-1,
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 061.097-6, e RICARDO
MESQUITA QUIRINO,  matrícula nº 076.485-0, como Membros, a fim de apurar a responsa-
bilidade do servidor CARLOS ALBERTO MAYER DUARTE, Auxiliar de Administração,
matrícula nº 58.414-2, lotado nesta Secretaria, por haver faltado (31) trinta e um dias do
mês de Outubro/2004; (30) trinta dias do mês de Novembro/2004; (31) trinta e um dias
do mês de Dezembro/2004 e (31) trinta e um dias do mês de Janeiro de 2005, na
Delegacia  de  Polícia de Serra Branca/PB, conforme consta no Ofício nº 005/2005, de
29/01/2005 da 4ª SRPC, cometendo transgressão disciplinar  tipificada nos Artigos 106, Inciso
X, 120 Inciso II e 126 Caput, todos da Lei Complementar nº 58, acima referida, carac-
terizando (ABANDONO DE CARGO), devendo a Comissão Processante ora designada, obser-
var o que determina o Artigo 5º Inciso LV da Constituição Federal, ao que se refere os
Direitos e Garantias Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, facultando-se ainda ao
servidor ora acusado, apresentar todos os meios de provas admitidas no Direito.

Portaria nº 215 /2005/SSP Em 25 de Fevereiro  de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 4.216 de 1º de dezembro de 1980,

RESOLVE designar o servidor ANTONIO CARLOS FREIRE VELOSO , Agen-
te de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 133.239-2, lotado nesta Secretaria, para pres-
tar serviços no Grupo de Repressão a Assaltos – GRA,  desta Secretaria.

Portaria nº  216  /2005/SSP      Em, 01 / 03 /2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo  158 da Lei nº 4.273/81, de 21 de Agosto de 1981, e tendo
em vista a decisão proferida na Sindicância Administrativa nº 017/2002 da CCJ/SSP/PB,

RESOLVE:
I -   Revogar a Portaria nº 1016/2003/SSP, de 17/10/2003, publicada no Diário

Oficial do Estado, Edição de 21/10/2003;
II - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a cargo da

Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos Delegados de Polícia Civil,
GPC-601, Drs. IRISMAR SILVA DE ARAÚJO,  Presidente, matrícula nº 133.151-5, GILSON
FERNANDES DE BRITO, matrícula nº 076.511-2, e SEVERINO DE SOUSA SILVA, matrí-
cula nº 076.554-6, Coordenador Central Judiciário desta Pasta, como Membros, a fim de
apurar a responsabilidade do servidor JOSÉ ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA, Agente de
Investigação, matrícula nº 133.244-9, lotado nesta Secretaria, nos fatos apurados na Sindicância
acima referida, nos fatos constantes no Ofício nº 205/2001/8ª SRPC, datado de 18/12/2001,
dando conta de que o acusado quando a época exercia o cargo de Delegado Comissionado da cidade
de Cajazeiras/PB, embriagado e de arma em punho desacatou o então  Superintendente Regional,
Del. Pol. Plácido de Melo Souza, encontrando-se, portanto passível de sofrer reprimendas disci-
plinares pela prática das infrações constantes no Artigo 131, Incisos I (Referir-se de modo
depreciativo às autoridades e a Atos da Administração Pública, qualquer que seja o
meio empregado para esse fim); VIII(Praticar ato que importe em escândalo ou que
concorra para comprometer a função policial); XLII (Dirigir-se ou  referir-se o superi-
or hierárquico de modo desrespeitoso) e XLIV (Dar-se ao vício da embriaguez), todos da
Lei 4.273/81(Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado), devendo a Comissão
Processante ora designada, facultar ao servidor acusado, os direitos e garantias Constitucionais do
Contraditório e da Ampla Defesa, de conformidade com o Artigo 5º Inciso LV da Constituição
Federal, obedecendo aos demais preceitos em vigor.

Portaria nº 217 /2005/SSP     Em, 01 / 03 /2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Artigo  158 da Lei nº 4.273/81, de 21 de Agosto de 1981, e tendo
em vista a decisão proferida na Sindicância Administrativa nº 001/2002 da CCJ/SSP/PB,

RESOLVE:
I  -  Revogar aa Portarias de números 645/2003/SSP de 12/06/2003, publicada

no Diário Oficial Edição de 17/06/2003 e 879/2003/SSP, de 21/08/2003, publicada no
Diário Oficial de 29/08/2003,

II - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a cargo da
Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos Delegados de Polícia Civil,
GPC-601, Drs. IRISMAR SILVA DE ARAÚJO,  Presidente, matrícula nº 133.151-5, GILSON
FERNANDES DE BRITO, matrícula nº 076.511-2, e SEVERINO DE SOUSA SILVA, matrí-
cula nº 076.554-6, Coordenador Central Judiciário desta Pasta, como Membros, a fim de
apurar as responsabilidades dos servidores Bel. CÍCERO PEREIRA FILHO, Delegado de
Polícia Civil,  matrícula nº 135.764-6, e JOSÉ FERREIRA NUNES, Agente de Telecomu-
nicações, matrícula nº 95.606-6, lotados nesta Secretaria, nos fatos que ensejaram a instaura-
ção da Sindicância acima referida, que apurou denúncias formuladas por Maria de Fátima Gon-
çalves Costa, comerciante e proprietária do Posto Xavante, localizado na Cidade de
Campina Grande/PB, dando conta de que os servidores acima referidos, haviam prati-
cado prisão indevida e cobrado valor para liberação do preso, fato ocorrido em 04/01/
2002, conforme consta no Termo de Declaração anexo aos autos, encontrando-se, portan
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to passível de sofrer reprimendas disciplinares pela prática das infrações constantes no Artigo
131, Incisos VIII(Praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para compro-
meter a função policial); IX(Receber propinas, comissões, presentes ou auferir vanta-
gens e proveitos pessoais de qualquer espécie e sob qualquer pretexto, em razão das
atribuições que exerce) e LX (Cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer
outra despesa que não tenha apoio em Lei), combina do com o Artigo 149 Inciso X, todos
da Lei 4.273/81(Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado), devendo a Comissão
Processante ora designada, obedecer a todos os requisitos constantes do Estatuto acima citado,
facultar ao servidor acusado, os direitos e garantias Constitucionais do Contraditório e da Ampla
Defesa, de conformidade com o Artigo 5º Inciso LV da Constituição Federal, obedecendo os
demais preceitos em vigor.

2ª  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA 015/2005-GSRPC. Campina Grande, 14 de fevereiro de 2005

O Superintendente da 2ª Superintendência Regional de Polícia Civil, Del. Pol.
ARIOSVALDO ADELINO DE MELO, usando de competência que lhe foi atribuída no art. 153 da Lei
4.273/81, e tendo em vista o relatório da SindicÂncia Administrativa Disciplina nº 012/2004/CRJ.

RESOLVE:
Aplicar a pena disciplinar de SUSPENSÃO de 05 (cinco) dias ao Servidor LUÍS

PEREIRA DE ARAÚJO, Motorista Policial, GPC-612, matricula nº 097.345-9, por ter transgre-
dido o inciso XI do artigo 131, da Lei 4.273/81, ESTATUTO DA POLÍCIA CIVIL DE CARREI-
RA DO ESTADO DA PARAÍBA.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA 016/2005-GSRPC. Campina Grande, 14 de fevereiro de 2005

O Superintendente da 2ª Superintendência Regional de Polícia Civil, Del. Pol.
ARIOSVALDO ADELINO DE MELO, usando de competência que lhe foi atribuída no art. 153 da
Lei 4.273/81, e tendo em vista o relatório da SindicÂncia Administrativa Disciplina nº 09/2004/CRJ.

RESOLVE:
Aplicar a pena disciplinar de SUSPENSÃO de 04 (quatro) dias ao Servidor

RONALDO PORTO DE ARAÚJO, Escrivão de polícia, nível 06, matricula nº 070.547-1, por
ter transgredido os incisos VIII e XLII do artigo 131, da Lei 4.273/81, ESTATUTO DA POLÍCIA
CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO DA PARAÍBA.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 027/2005-DS         João Pessoa, 23 de fevereiro de 2005.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO a necessidade de reiniciar o processo de habilitação inicial
(permissão) e formação de condutores de veículos automotores, suspensos desde o inicio de março
de 1999, pôr determinação do DENATRAN;

CONSIDERANDO os pedidos de credenciamento e registro dos Centros de For-
mações de Condutores, junto a Coordenadora Regional de Trânsito – CRT deste Departamento;

CONSIDERANDO a certificação dos CFC’s pela CRT quanto à documenta-
ção, instalação física do prédio e pessoal;

R E S O L V E:
I-Autorizar o funcionamento do Centro de Formação de Condutores na sua respecti-

va categoria abaixo relacionada, conforme certificação da CRT, enquanto durar o período de tramitação
dos processos para credenciamento junto ao DENATRAN e registro neste Departamento:

II- Centro de Formação de Condutores “VISUAL” (final) , categoria ”AB“, na
cidade de Mamanguape/PB;

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IV -Encaminhar à Diretoria de Operações para providenciar através da

C.R.T as devidas anotações.

RESENHA Nº 002/2005-DS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, RESOLVE, Suspender o Direito
de Dirigir Veículos Automotores pelo prazo de 01 (um) mês contados da data da publicação do

competente ato; multa correspondente a R$ 191,53; cômputo de sete pontos no prontuário e
submeter-se a curso de reciclagem, acordo com o artigo 244, I  c/c o art. 256, incisos III e VII ,
259, 261 e 268, todos do C.T.B., c/c a Resolução nº 54/98 do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN , na forma descrita abaixo:

-Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, ao Senhor Secretá-
rio da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos Departa-
mentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de Trânsito
(Ciretran), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia Militar do
Estado e Delegado de Polícia deste Estado.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2005.
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Saúde
PORTARIA Nº    77/05    João Pessoa   25   de  fevereiro  de  2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 30 (Trinta) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre denúncia contra o atendi-
mento do servidor Israel Bernardo Silva lotado no Complexo Hospitalar Clementino Fraga à
paciente Ana Virgínia Maurício,  apenso no processo nº  6105522/05.

PORTARIA Nº  78 /05 João Pessoa,  25   de   fevereiro   de  2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Hospital Regional de Belém, os servidores: ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA , matricula nº
300.057-5, (Presidente), MARIA DAS NEVES DE SOUSA, matricula nº 901.706-2, (Mem-
bro),  e  JOSEFA MARIA DA SILVA , matricula nº 90.532-1,  (Suplente). Esta Comissão terá
duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº        79  /05     João Pessoa  25  de  fevereiro  de  2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 30 (Trinta) dias, a partir da data de
publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre denúncia das servidores Joana Felipe
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INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ-PB

PORTARIA Nº 016/05 – IMEQ/PB/CA                                    Em, 28 de Fevereiro de 2005
.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder a João Miguel dos Santos Mat.004, servidor do quadro
permanente deste órgão, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2003/2004
para serem gozadas no período de 01.03.05 à 30.03.2005.

Publique-se,

EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIO DA PARAÍBA S/A - EMEPA-PB

PORTARIA Nº 008/2005                                            João Pessoa, 21 de fevereiro de 2005

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba
S.A –EMEPA - PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI
do Regimento Interno e, com fundamento no art. 53, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE :
Designar o servidor JOÃO BANDEIRA NETO , Assistente de Operações II,

matrícula 237-2, para o exercício da Função de Leiloeiro Administrativo, para os Leilões Públicos
a serem realizados por esta Empresa durante o exercício de 2005.

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 23.02.2005.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

Desenvolvimento Econômico

da Silva e Mairda Maria de Abreu  lotadas no Hemonúcleo de Cajazeiras contra o servidor Ednaldo
Alves Rolim lotado no Hospital Regional de Cajazeiras,  apenso no processo nº  6105511/05.

COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Resolução CIB Nº 167/05                     João Pessoa, 03 de fevereiro de 2005.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
· Considerando a Portaria GM nº 2.529 de 23 de novembro de 2004, que institui

o Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica em âmbito hospitalar integrando o Sistema
Nacional de Vigilância Epidemiológica;

· Ratificando a decisão da Plenária desta Comissão,   na 121ª reunião ordinária
ocorrida no dia 08 de novembro de 2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a implantação, da Rede Nacional de Hospitais de Referência para

o Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica em âmbito hospitalar, no Estado da Paraíba.
Art. 2º - Qualificar preliminarmente as unidades hospitalares que integrarão a

Rede Nacional de Hospitais de Referência para o Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica
em âmbito hospitalar no Estado da Paraíba.

Art. 3º - Definir os 04 (quatro) hospitais que integrarão a  Rede Nacional de
Hospitais de Referência para o Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica, segundo o nível
de exigência da Portaria.

Parágrafo Único: Integrarão a Rede Nacional de Referência no Estado da Paraíba
os seguintes hospitais segundo o nível de classificação:

Nível I – Hospital Universitário Alcides Carneiro – Campina Grande
                Hospital Regional de Urgência de Campina Grande
Nível II – Complexo Hospitalar Clementino Franga – João Pessoa
Nível III – Hospital Universitário Lauro Wanderley – João Pessoa
Art. 4º - Esta resolução revoga a Resolução CIB Nº 156/04 de 16 de novembro de 2004
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Portaria n.º 075/2005 – DPEP / GDPG                     João Pessoa, 24 de fevereiro de 2005.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE  designar o Defensor Público LEVI BORGES LIMA, Símbolo DP-3,
matrícula nº 88.462-6, Agente desta Defensoria, para cumulativamente com sua titularidade,
patrocinar a  defesa dos interesses jurídicos de Maria Lúcia de Sousa Lima, nos autos da Ação
de Cobrança com tramitação no Tribunal de Justiça da Comarca da Capital.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 076/2005 – DPEP / GDPG                     João Pessoa, 24 de fevereiro de 2005.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE  designar o Defensor Público LEVI BORGES LIMA, Símbolo DP-3,
matrícula nº 88.462-6, Agente desta Defensoria, para cumulativamente com sua titularidade,
patrocinar a  defesa dos interesses jurídicos de Maria das Graças Dantas, nos autos da Ação de
Indenização com tramitação no Tribunal de Justiça da Comarca da Capital.

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado


